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ESTADO PO CEARA

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

•

RESOLUçlo N° J 4 Lt I03
18 CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE; 18.02,2003
PROCESSO N° 1/001071/98 AUTO DE INFRAÇÃO Nó 1/9801533
RECORRENTE: elA. BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]0 INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES .

EMENTA; ICMS - Crédito indevido - operação de
devolução de mercadoria em documento fiscal
correspondente, Infração artigos 609 e 610 do
Decreto 21.219/91. Auto de Infração
PARCIALMENTE PROCEDENTE, por redução
do crédito tributário conforme Laudo Pericial.
Penalidade inserta no artigo 767 - inciso II- alínea
"a" do Decreto 21219/91. Defesa Tempestiva.
Recurso de Oficio.

RELATÓRIO

Ao ser prQcedida fiscªli~çãQ - PROJETO PROFUNDIDADE NORMAL - nª
frrma Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga - C.G.F. 06.103.637-4 - a autoridade
f~ndária detectQu créditQ mdevidQ dQ imPQstQICMS - fevereirQ a de~mºrQ - exerciciQ
1995, no valor de R$ 8.894,81 (Oito mil oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta e um
centavos), conforme o seguinte relato.

"CRÉDITO INDEVIDO, EM VIRTUDE DE OPERAÇÃO QUE NÃO ESTEJA
ACOBERTADA PELA 1A VIA DO DOCUMENTO FISCAL.
A EMPRESA EMITIU NOTAS FISCAIS DE ENTRADA DE MERCADORIAS
TENDO COMO NATUREZA DA OPERAÇÃO DEVOLUÇÃO OU RETORNO
DE MERCADORIAS SEM AS PRIMEIRAS VIAS DAS NOTAS FISCAIS DE
VENDA, NEM AS NOTAS FISCAIS DE DEVOLUÇÃO DO DESTINATÁRIO,
IMPOSSIBILITANDO A COMPROVAÇÃO DO RETORNO DAS
MERCADORIAS. "

o Auto de Infração N° 98,015.33-7. fls. 02. totaliza a base de cálculo de R$
35.579,27 (trinta e cinco mil quinhentos e setenta e nove reais e vinte e sete centavos),
trabalhada a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).
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Sugerida ª penalidade inserta no artigo 767 - inçiso II - ªlineª "ª" do Deçreto
21219/91, implicando na multa de R$ 17.789,62 (dezessete mil, setecentos e oitenta e nove
reais e sessenta çentªvos).

O presente processo compõe-se de 112(cento e doze) folhas.

Nªs InfoHmwões Çomplementares ªo A\lto de Infrªção, fls, Q3v, o ª\lt\l@te r~ifiçª
o feito fiscal, explicando:

"A çmpresª emiti\l notas fisçªis de entrada de merçªdor~s (ç6p~s Mexas), tendo
como natureza da operação, devolução ou retomo de mercadorias, sem que para tanto tenha
anexado às mesmas ªs primeims vias das notas fisçªis de deyoh!Ção emitidas pelQ ªdq\lirente,
da desistência da aquisição das mercadorias, comprovando desta forma, o retomo das
mercadorias e, justificando~se a emissão das notas fiscais para o aproveitamento do crédito
fiscal."

Às fls.26 a 41, constam as cópias das notas fiscais ensejadoras da autuação .

Tempestivamente, ás fls.47 a 62, a firma autuada apresentou defesa, alegando:

DO MÉRITO

tls.48 - item 3 - "O Sr. Auditor Fiscal através do Auto de Infração ora impugnado, glosou os
créditos efetuados com base nas notas fiscais de entradas n° 001533, 001535, 001546,
QQ1S48, QQlS49, QQlSS1, QQlS6S, OQlS68, QQlS79, QOlS81, Q01S82, QQI6Q7,QQ1608, QQS.
0030, 0031, já que as primeiras vias das notas fiscais de vendas, não foram localizadas no
arquivo da impugnante."

Item 4 - " pois bem, em relªção ªs not~ fisçªis de entrª~ nOs, QQlS33, QQlS3S,QQlS46'
001548,001549,001551,001568,001607,001608,005,0030 e 0031, a Impugnante reconhece
ª pfQçedç!wiª d~ imPl~tªções efet\mº~ pelo Sr, A\lditof fisçªl, jª qye feªlmente ~ primeiras
vias notas fiscais vendas, não se encontram nos arquivos de seu estabelecimento, pelo que
~wreditª tenham sido extmviªdªs, rest@do-lhe en@o çomo @içª opção, o pagamento do
crédito tributário relativo a essas três notas fiscais, como se faz prova através do
çorrespondente doç\lmento de reçolhimento ºª parte q\le se rççoMeçe çomo devida
(Doc.03)".

Ite.m 5 - Q\lªnto ª glosa dos çréditos referentes ªs notas fisçªis de entradas nOs, 001579,
001581,001582, (Docs. 04 a 06), não há como se falar em irregularidade, tendo em vista que
em relªçã,o as mesmas, as çOITespondentes primeiras vias das notas fisçªis de vendas.
encontram-se nos arquivos da Impugnante, aliás com o carimbo de canceladas, o que não foi
observado pelo Sr. Auditor Fiscal. Isto poderá ser facilmente constatado através das cópias
anexas como Docs. 07 e 09.

UsA8 -item 6 - "Q\l@to ª nota fisçªl de entrada n° QQ1S6S(Poç,lQ), realmente nã,o existe nQ
arquivo da Impugnante, a primeira via das notas fiscais de venda, porém o Sr. Auditor Fiscal
deixou de considerar a nota fiscal de nO2346(Doc.ll), que o cliente emitiu para acompanha a
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devolyção des.s.ªs.merçªdorms., LOgO, Pão exis.te ª la via º'ª nota fis.çªl d venda, roois. ª
devolução dos produtos fica comprovada pela nota fiscal emitida pelo cliente."

H€!m7 - "çonfOfm€! ªc!mª r€!1ª~4º, ªP<;l~ g<;lt<;lfªi4o <;lmiti4ªnotª fiªçªl g<;lg<;lvol1Jçªº,por
parte do cliente, a Impugnante emitiu também a nota fiscal de entrada n° 001565, todavia,
s.om<;lnt<;l<;lªtª @imª forª <;lS.9ritwªgª no livro R<;lgis.tfOde Entrªd~, ÇQfiO se d<;lfiomtrª
através da cópia da folha do mesmo(Doc.12)".

fls. - item 6. - "Como ~ observa, o çrédito tributário relativo ag,notag, fisçais de n° 001533,
001535, 001546, 001548, 001549, 001551, 001565, 001568, 001607, 001608, 005, 0030,
003.1, foi extinto pelo p~gªmento, çqnforme gyiª de reçoUtimento jynm ªo Pfes.~nte, englJªnto
em que relação as notas fiscais de nOs.001579, 001581 e 001582, de igual forma o crédito
tripytário deverá ~r extintQ, fªçe o m~smQ s.e ençontr~ reves.tido de tod~ ~ f9r~lidªd<;ls
previstas na legislação estadual, e é justamente pelos motivos expostos que se REQUER seja
O Auto de Infrªção jYlgªdo ins.ubs.istente, e por via de ç9ns.egü~nçiª @Ylªd9 Q çrçdito
tributário através dele constituído, em primeiro plano pelo pagamento de parte do mesmo, e

• em segundo pela comprovação inquestionável que se está efetuando."

Requisitou-se perícia às fls. 65, cujo atendimento consta às fls.66 a 108.

A firma autuada manifesta-se nos autos, às fls. 109/110, sobre o Laudo Pericial, expondo:

fls. 109 - item 2, "Entret@to, olvidoy-s.e ª Notª n° 001581, nmteriªlmente idêntiçª ªQS.çªS.Os
anteriores (pelo que se detona dos documentos acostados à Impugnação), sem sequer referir-
s.ç ª em nª p~çª e?Wl~çªo fOrffiylªºª, ~9 lev@dQ em ç9nsid~rªçã9 gYe' ªpes.~ ge ª notª
fiscal de saída estar escriturada em seu livro fiscal, e com débito do imposto, fundamento
sufiçiente para reves.tir de legalidade o çrédito glJe s.epretende ver ªnlJlªºo, Q doçumento qye
suporta esse crédito é a Nota Fiscal de Entrada."

Hem J~"Ql1@gO ª No~ fisç~ g<;lEnrrªºª n° QQl~(?~, o ~1J4o ÇQnfeç9ionª40 t@IOOmnão
fundamenta o motivo da sua manutenção, quando, pelo que se consta através dos documentos
a9os.tªdos. nos. ª1Jtos.,1191Jveª <;lmiSs.@:9de ~ notª fis.çªl de devQluçã.o do prQdmo outrorª
vendido. Tal documento é cabal para a comprovação de que, em verdade, a Impugnante tinha
O gir<;lito 4<t ªe çr<;l4iwr 4ª !nt<tgrª!iºªge do 4c;bito çOfiP\llilgO, ª ÇP09ª º'ª V<;ln@ºª
mercadoria que, ressalta-se, foi devolvida pelo comprador, conforme documento acostado na
Impugnação. "

fis.!! Q - item 4, "Notª-se, ªm@. ql,le ª divergênçiª está ªp<;ln~ em relªção ªo doç1Jffiento
pelo qual o crédito foi efetuado, pois que, no lugar de estar amparado pela Nota Fiscal de
devolução, esse foi escriturado com base na Nota Fiscal de Entrada. Porém uma única vez.

Item~, "D<;lssemodo, ç mell,ltável o reÇQMeçimento do pedido iniçiªl dª lfiP\lgnªnte, çom o
cancelamento do Auto de Infração que lhe fora lavrado injustamente, pelo que desde já
reitera o que anteriormente já fora requerido".

A presente lide trata de creditamento indevido praticado pela fIrma Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga - C.G.F.06.103.637-4 - submetida ao código de atividade
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~ç~mômiçª - ç, A. E, 60,20.10-0 - ÇQm~rçiQªtªçªdis,tª ÇQmp\!s,tiv~is"l\!prifiçªnt~s" g~~s"
liquefeitos e querosene - uma vez este creditamento ser originário da emissão de notas fiscais
4~ ~plm4ª r~f~r~nt~ ª 9P~rªç()~s, 4~ 4çVQl\!çªº rm9 ÇQmprQvª~, P9iS, nª9 ~}Çi$t~mªs,
18s.(primeiras) vias das notas fiscais de vendas e as notas fiscais de devolução.

No º~çr~to 21219/91 - R~g\!lªm~ntQ dQ ICMS - tmtª o ~igQ 609 ~ 610 $.Qpr~Q
direito do contribuinte ao creditamento quando da ocorrência de operação de devolução.

Art, 609 - "Nª~ ~~vº!,!çºç~ ~ç mçrçª~ºriª~ rçª!~ª~ª~ çº~rç ç~m~n~'!i!!~ç~ c1Q
ICMS, será permitido o crédito do imposto pago relativamente às mercadorias
entradas, observadas as seguintes exigências."

Art, 610 - "S~~ p~rm!~!c1º, ~ªm~çm º ªprºVç!~ªmçª~º c1º çrç~i~º y,!ªºc;JQ a
devolução for feita por pessoa tisica ou jurídica não obrigada à emissão de Nota Fiscal,
dçyçndQ ª m~fçªdQfiª ~Çf ªçQmpªnhªdª dç çªrtª QY mçmQfªº4Q ~JP~di4º P~'Q
comprador, em que serão declarados."

o ~ª1l4Q :PçriÇ!~, ~ As,~67/68/69 ~s,ç!~t:çt: ~~s, ~ ~çgªt!Vªs, ~JÇpr~s,~s,nª
peça defensória:

fls,,67 - *nQ prQç~s,s,Qn° 001071/98, d~ntr~ ªs, nQt~ fis,çªis, r~lªçiQemd~ em pç~
inicial, estamos excluindo as notas fiscais de entrada de nOs 001579 e 001582, uma vez que
ç9~mm9s, ª ªmçntiçidªº~ º~ 18s,viªs, 4ª PQt~ fis,çªis, 4~ s,ªidª 4ç nOs, 0013607 ç 013610
referentes as anteriores, conforme quadro abaixo."

fls,,68. - "~p.ó.s,ªPrt~ç@ÇªQ dos, pfOÇÇS,S,Os,ªçimª çitªdQs, pçlQ jl]lgªdQf, ~º fQi
solicitada a verificação do aproveitamento dos créditos indevidos constantes nos referidos
Ms" 4çs,tª fQ~ çQmQQS,çrç@Qs, m<1t:vi4Qs,s,ç rt:fçr~m ªQ mt:s,mQç?Ççrç!çiQ,çlªºQr@1Qs,
uma conta gráfica em que os valores indevidos referentes a ambos os autos de infração foram
aglutinados de acordo com o mês que se referem conforme demonstrativo abaixo:"

As,,69 - " nQ ql]~ s,ç rçf~rç ª Contª GrMiçª, fQi ç~ººrªºª çomprç~n4~nQQ todQ o
período fiscalizado de 01.01.1995 a 31.12.1995, como também os créditos indevidos
verificados nos autos de infração nOs1/9801533 e 1/9801536".

"çonçl\!:LmQs, çntªQ O nQs,s,Qtrªº~o, ç<ms,t@Qop~ª O prçs,çntç pfOÇ~S,SQ,o
seguinte:

o aMlis,ªndo ª çó.piª QOOAB ªnç}Çª às, fls" S2, nQ vªlof QÇR$ 9,:nS,8.S, s,çg\illdo
pesquisa no Sistema de Receita e COPAF, não encontramos nenhum dado
çQnçrçtQ ~çm <:loçó.<:ligo<:lªf~ç€;limql]ç i<:l~n~ifiql]çq\!~ O OAE ~m ql]t;s,tªQ s,€;l
refira ao AI nO9801536, isto porque nos Sistemas pesquisados não há digitação
do campo 25 ºo OAB ql]~ º~ fçs,pçito ª Infqrm21ções Çqmplement21rçs, QnQç
o contribuinte faz referência ao pagamento efetuado, no entanto temos a
comprovação de que o valor ingressou nos cofres do Estado, deste modo
estamos~anexando cópia autenticada em cartório do referido DAE;
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o v~rtftçªIl1q~ q ªpf()v~itªIl1~mlq t9tªl gq çrçgitQ lng~vigQ nQvªlqr g~ R$ 8,186,79 (
oito mil, cento e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos);

o ~gªIl19~ @Ç1@lgq ªln@ 9~ çxtr~9 g9 ~~çqm Rçççitª ~ ÇOPAF, ~m Ç9Il19~
cópias do livro Registro de Apuração do ICMS referente ao exerCÍcio de 1995,
pertinente ao lançamento das notas de entrada escrituradas indevidamente."

ÂQ ~ç ~l!~w ~ ÇitªÇ9Ç~g9 Lªllg9 :P~riçiªl ªç~ 1r~çri1~, ÇQIlÇllli-$ç91lÇllIlla
vez não existir comprovação no sistema Receita e COPAF desta secretaria, que o pagamento
~f~tllªgQ ª1myçs. gQ PQçllIl1çntq gç Arr~çªgªÇªQ - P,A.E" fls.,1Q~, ª1JtQs',rçfçr~-s.ç ªQ Â1l1Qgç
infração N° 98.01533-7, fls.02, esta julgadora deixa de acatar o argumento da impugnante.

:Q~çr~ªº9 ~ t1~,(j~, 9 ~ºr g9 çr~ill19~ºÇviº9 - R$ ~,1~(j,79 (9i19 mU, ççIl19 ç
oitenta e seis reais e setenta e nove centavos) - pertinente às notas fiscais de entrada de
tmm~mçª9 QQl~~~/ QQ1~~~/QQ1~4(j/ QQ1~4~/QQ1~491QQ1~~U QQ1?(j~/QQ1~(j~/QQ1~~V
001607/ 001608/ 00005/ 00030/ 00031, que apresentam respectivamente os seguintes
yal()r~~lU 544,~~; lU 534,:m; lU ~ll,Q~;R$ 41~,~~; R$ ~49,44; lU 54~, ~5; lU 7Q(>,47;lU
171,12; R$ 101,25; R$ 542, 87; R$ 307,43; R$ 1.129,00; R$ 566,75; R$ 555,63; resultando a
pwçiªl pf()ççg~nçiª g~s,tç A.l, P9r rçgyçª9 gª illlP9rtânçm <iç R$ 8,894,81 (9it9 mil,
oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos) apontados na lide.

Por conseguinte, decido pela parcial procedência do Auto de Infração, ora
analisado.

No LªygQ Pçriçiªl tªIl1~Il1 M: ª mfQr~çª9 gç qyç Q çrçgitQ mgçvigQ ~~çri1ºmg9
nos meses de Fevereiro a Dezembro do exerCÍcio de 1995, fora totalmente aproveitado,
motivo pelo qual se deve enquadrar a firma infratora da penalidade inserta no artigo 767 =
inciso II - alínea "a" do Decreto 21219/91:

Art. 767 - "As infrações à legisla"ão do ICMS sUJ'eitam o infrator às seguintes._. ,.,. . 't' __~ _._ ~ __ =.~ .~~_~ .. T __ ._.~ ,~- ~~-~=,.,.'-

penalidades:

fi - COM RELAÇÃO AO CRÉDITO DO IMPOSTO:

a) - c.r~(,UtºhHI~vi49,ª~~imç9º~i4~rª4ºtº49 ªgl!~~,}1ªºçª4º ºª ç9ntªgrMiçª
do imposto em desacordo com as normas estabelecidas nos artigos 54 a 63,
!lçm çºmº º 4çç9rr~9tç4ª 9!º rçªli~çªº 4~ ç~tºrn9, ºº~ çªm(lº~
previstos no artigo 64: multa equivalente a 2(duas) vezes o valor do
cr~dit()iºdçvidªm~mt~ªPf9yçitª49,~çmprdl!!?;º4ª ç()!lrªºçª 49 i.mpQ!~t9
que deixou de ser recolhido em razão de sua utilização;"

É o relatório
CMP
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VOTO DO RELATOR

ACl!sªm ()~ ªl.!t()8.gl!ç ª çmPr~s.ª ªçin@ IlQ~ºª çr~ºitQº-s.ç iIlº~viºªmçIltç ºQ
ICMS de operações de devolução ou retorno sem a devida comprovação das las vias das
IlQ!~ fu;ç~, IlQ mQIlt@tç ºç R$ 'J?~?79:J7 (tJ'ÍIltª ç çmçQ mil gl.!iIlh~Il!()8.~ s~!çIl!ª ~ IlQV~
reais e vinte e sete centavos), no período de fevereiro a setembro de 1995.

Nª iIls.t@çiª s.iIlgl.!l~ ª prççl~ª jl.!lgªQQrª mQIlQçrªt!çª º~ç!~Ql.! Q f(fitº ns.çª!
parcialmente procedente, por redução do crédito tributário após trabalho pericial.

Insatisfeita com o resultado declarado na instância singular a recorrente interpôs
••••• '~w~ •• ,-_. ., •••••• ~-.~-.----..-,. ~--.-~._-~-". -.- •••• ,._~"-'-- ••••• ,.._ •••• -., -- .---' •• -.'-- ••• -_ ••••••

recurso voluntário, alegando o seguinte:

1. Q\.te. ~ re.çQITe..nte.e.fe.tuQ\.tp~gmnçmtQ de. parte. d.Q çr~d.itQ tPpqtáriQ, re.l~tiYQ ~
notas fiscais de entrada nOs1533,1535,1546,1548,1549,1551, 1568,1607,1608,
()()?,()J() (f()JLº(fvi~ªm(fIlt(f çºmPrQvªº9 ªJrªv~s. ºº PM º(f r~Ç()!him~~tº;

2. Rejeita a decisão singular em desconsiderar o pagamento efetuado pela
rççºrr~Ilt~, ~~g~ºº Ilªº s.~rl.!mQªºº Ç()Ilçr(ftº;

3. Afirma que o laudo pericial confirma o ingresso do valor recolhido, na
itn.Pºrt~çiª º~ R~9J7?,~?,Il9S.Ç()rr~s.ºº ~s.tªºQ;

4. Que houve falha no sistema Receita Estadual, vez que o DAE foi corretamente
prççIlçhiºº, pçlQ gl!(f s.QUçitª ª ç}Ççll.!s.ªººQS.vªlQr~s. rççQlmºQs., rçlª!!vQª ªQ
aproveitamento de créditos destacados nas Notas Fiscais de entrada acima
r~lªçiºIlªºªs.;

5. Que não ver qualquer justificativa em se manter a exigência fiscal relativa ao
çr~ºitº ºº imPºs.tQ ºçs.tªÇªQº !m nQtª fis.çªl n° 1?~1,VÇ?;g\l:ç ~s.im ÇºffiQ f~~
em relação as notas fiscais 1579 e 1582, a recorrente juntou a la via da
çQrrçs.PQllºçlltçNQtª fis.ç~ ºç vçIlºª;

6. Quanto a nota fiscal nO 1605, muito embora não houvesse nos arquivos da
rççQrrçntç ª çqrrçs.PQnºçlltç !wtª fis.çªl ºç vÇIlQª, fQi jl.!Iltªºª ª imPl.!gIlªÇªQ, ª
nota fiscal nO2346, emitida pelo cliente para devolução de mercadorias. Por
is.s.º ª ª\I:!1,lªºª rçg1,l(frª ç){çJ1,l8.ªQºª llQtª :fuç~ Ilo1()()?;

7. Por fim requer que o presente recurso seja julgado procedente, de forma a
mudar a decisão ora recorrida.

Diante do exposto fazemos as seguintes considerações.

Mªlis.@ºº ~ iIlfQfInªçqçS. ªÇQS.tªº~ ªQS. ªl!t9s. v~-s.ç gl!ç QS.~gl.!m~Iltºs. ºª
empresa quanto a quitação de parte do débito com a Fazenda Pública encontra-se
ÇºmPfQVªºª, jª g1,lçQS.ºQçl.!mçlltQ8.g1,lçÇ()llfum~ Q pªg~(flltQ fQf~ @ç){ªºQª ªQª ª1,ltº8.
tanto pelo contribuinte quanto pela Cédula de Perícias e Diligências - CEPED.

çQm r~lªçªQ ªQ ~gwn~IltQ º~ rwpr~ jllJgªgm'ª gº~ ÍIl~?Çi8.t~PfQvªS.gç gl.!~Q PAE
apresentado pelo CEPED - referente ao pagamento do AI nO98.01533-7, seja de fato um
dado concreto, pelo que consta nos autos, o argumento não procede. O DAE é tido pela
CEPED como legítimo, e por isso discordamos, data vênia, de tal decisão.
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E){i~~IIl~i111,iIrfo~IIlªç()~~no. Qo.çllIIl~nto.qll~ çªmçt~:r@IIl ª ~l.@i4o.n~iQª4~~
legitimidade, senão vejamos:

~~ºº o.!?M ~IIlql,l~~1ªº,çº~1ª1ª-~~ qlJ~nº ç~J>º ()1- ª r~ç~i1ª~~f~~~-~~
ao assunto em questão, no caso, ICMS FISCALIZAÇAO PROFUNDIDADE, o código é
r~~tivº ª Al,ltº º~ ~nfr.ªçªº Prºfunºiºªºt:, Ç~dig~ 202Q~Nº ç~J>() ~5 ~ Inf~rm~ç(ie~
Complementares consta a informação a que documento se refere o pagamento ao Auto de
infração nO98.01533-7.

:P()i~º~IIl. º~ ªçº~ºº ç()IIlo. l~v~1~t:ntº :r~~gªºº Pt:lª ç:g:pgº, o. Ç()nmº~t~
não apresentou as las vias dos documentos fiscais, mas o comprovante de pagamento, no
ç~º, o. Po.çlJ.m~nto.º~ Arr~ÇªQªÇªº ~~º~ - !?M ~:~~, ºnº~ çº~~tª ªº ª~1~~
Receita -COPAF fls71, confirma o ingresso no valor, R$ 9.375,85 (nove mil trezentos e
setenta e cinco reais e oitenta centavos), referente ao pagamento do AI nO98.01533-7.

Nª ºªtª ºª ªl,lt~ntiçªçªº ºº !?M, ~~:0?:!998., t1~: ?~ ºº~ ªl,l1º~, ~~ªvª ~~nºº
praticado o beneficio da Lei nO12.772/97, que trata sobre remissão de créditos tributários
decorrentes de ICMS, a qual a empresa autuada aderiu ao beneficio, conforme se pode
ç~mf~IIl~ ~~lº º()çlJ.m~nt() t1$: "?J, ()nº~ ç()~1ª () r~çm~~4mmt()º~ r~P!PQ P~
CONCESSAO DE BENEFICIO FISCAL, no qual o contribuinte autuado reconheceu
apenas parte do crédito exigido no auto de infração em questão.

ApHç~º() ()~n~ftçi() ~$Ç~ ª() ç:ç~çljt()mhytWi()~ÇªQ() p~l()~~nt~ Q() ~~çº p~ª
o pagamento em parcela única, o valor devido em 25.05.1998 era de R$ 11.301,96, conforme
sistema CONAT, consulta em anexo.

~~ () vªlo:ç p~inçip~ ç()~t~ n() Âllt() 4~ ~wrªçª() ~ Q~ R$ 8.:8.94,8.~,Ç()IIl<)
beneficio da Lei gerou em 25.05.98 um principal de R$ 11.301,96. Por regra de três simples
()ºtçIIl-~ço. vªlo~ pªgo. pçto ç()ntrilJllint~Q~ R$ ~,3.7~,8.~,çIIl f~,O~,l~98., () qll~ çqillvªl~ ª
um débito do principal original de R$ 7.379,07. Valor reconhecido pelo contribuinte no
Pedido de Concessão de Beneficio Fiscal, fls.53 dos autos.

N() jl:lJgªIIl~nto.gç pnmçim im;t@çiª, ()Âllt()f9~ª jlllgª49 pwçiª4n~ntç P:r9ççQçnt~,
em que a titulo de principal original foi estabelecido em R$ 8.186,79, conforme fls. 110 dos
ªllt()$,

No entanto, feita a compensação, remanesce como crédito, a título de principal
()rig~l ª @P()I1&Wiªgç R$ 8.07,7f «)it()Ç~Ilt()$~ $çt~:ççªis.~ $çtçntª ç Q()i$ ççntªv()$), Çllj()
pol0 passivo deve ser destinado o beneficio fiscal que vigia à data de 25.05.98.

-N~~~~s.~ntiºº, s.l,lg~~º~ o. ªÇ()Jh!m~ntº ºº !?M çº~º gºçlJ.m~ntº J~gi!Ü!'!º,
devendo ser feita a compensação do valor pago, e o restante cobrado com os devidos
acréscimos legais, nos ditames da Lei 12.772/97.

J~tº PQs.to,s.o.~o.~P~Jº n~çºnht:çiIIl~n!º ºº ~~çws.o.º~çi~ ~ vº1@t~iº, º~-fu~~
provimento, para que seja confirmada a parcial procedência do feito fiscal nos termos deste
parecer.



.. NllProc.: 11001071198 AI:1I9801533
Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

É pois este o meu voto.
CMP

DECISÃO

Vistos, disclltidos.~.~~aminado~os.pr~~~n.t~~auto~, em qu~ é r~çoIT~n.t~CtL.lJL.A
DE JULGAMENTO DE e INSTÂNCIA, e CIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPlRANGA.

A la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve

~~~iitt~~~~~~ri~A~TÕ~~;~f~~~:~~~~()iaP~~t~~~ ~!~~~~~
voto do relator e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO.,..--....--- ,....,..-_.- '--'-'- -~,- --., - ~-~-'-"'----- ~- - -----_.~--,~.- - -- - •... -._--~_ ..•.

DE RECUSRSO TRIBUTARIOS{êm Fortaleza, aos j( de março de 2003.

c' o Paixão Bezerra cordeiro
Presidente da 1a Câmara

\IQlJ'~~A.~
Vanda Ione de-sfqu~afias
Conselheira

Consultor Tributário
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